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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2020/FCI/CGM

DISCIPLINA PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
RELATIVOS ÀS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE RECURSOS 
RECEBIDOS NOS TERMOS DO DECRETO FEDERAL 10.464/20 
DE 17 DE AGOSTO DE 2020 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
014/12 DE 13 DE JUNHO DE 2012 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 17, da Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018 e o Decreto nº 7.719, 
de 10 de novembro de 2005, e a SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS 
FUNDAÇÕES, representando a FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 252º, da Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro 
de 2018, resolvem: 

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Art. 1º. Esta instrução normativa estabelece os procedimentos e trâmites para a prestação 
de contas de recursos recebidos por meio dos incisos II e III do Art. 2º do Decreto Federal 
10.464 de 17 de agosto de 2020 devidamente aprovados e homologados por meio dos 
Editais da Fundação Cultural de Itajaí. 

Art. 2º. Para fins desta instrução normativa considera-se: 

I - Responsável: 

a) A autoridade administrativa titular da competência para a concessão dos recursos e do 
correspondente dever de exigir a prestação de contas; 

b) A pessoa física beneficiária de recursos públicos e o representante legal de pessoa 
jurídica de direito público ou privado que tenha recebido recurso público sujeito à 
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prestação de contas; 

c) A pessoa jurídica de direito privado que tenha recebido recurso público sujeito à 
prestação de contas; 

d) Os demais agentes públicos envolvidos no processo de concessão e na fiscalização da 
aplicação dos recursos concedidos. 

II Recursos concedidos:

a) As transferências de recursos, a qualquer título, entre entes da federação, excetuadas 
as transferências compulsórias para cumprimento de disposições constitucionais ou 
legais; 

b) As transferências de recursos a pessoas físicas ou jurídicas a título de subvenções, 
auxílios ou contribuições.

Parágrafo único. Os responsáveis indicados no inciso I, bem como outros que tenham 
concorrido para o dano, respondem solidariamente por prejuízo causado ao erário na 
aplicação dos recursos concedidos a qualquer título.

III - Contrato de Repasse: 

a) Instrumento por meio do qual são formalizados os contratos estabelecidos pela 
administração pública com os entes especificados no inciso I do Art. 2º para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolva a transferência de recursos financeiros;

IV - Administrador público:

a) Agente público, titular da unidade gestora competente para assinar instrumento de
repasse para a consecução de finalidades de interesse público, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; 

V - Gestor:

a) Agente público responsável pela gestão do contrato, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização

VI - Prestação de contas: 

a) Procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja 
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases:

I - apresentação das contas, de responsabilidade dos agentes recebedores dos recursos;

II - análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração 
pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
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VII - Tomada de contas especial

a) Procedimento devidamente formalizado pelo órgão repassador dos recursos, que visa à 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, quando 
constatada a omissão no dever de prestar contas de recursos concedidos pelo 
Município; 

b) A ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

c) A prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever 
legal, dos quais resultem prejuízo ao erário. 

Art. 3º. Aplica-se o disposto no Decreto Federal nº 10.464 de 17 de agosto de 2020 que 
regulamenta a Lei Federal 14.017 de 29 de junho de 2020 e a Instrução Normativa 14/12 
de 13 de junho de 2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, nos casos 
omissos na presente Instrução Normativa.

CAPÍTULO II

Da Transparência e do Controle

Art. 4º. Os processos de seleção, de gestão e de fiscalização dos recursos recebidos 
conforme Art. 1º desta Instrução Normativa devem obedecer aos princípios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais aplicáveis.

Parágrafo único. Os contratos firmados pelo Município devem prezar, principalmente, pela 
priorização de controle de resultados e pela adoção de práticas de gestão administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens indevidas.

Art. 5º. O Município manterá, em seu Portal da Transparência, em sítio da internet, a 
relação dos Contratos de Repasse celebradas até 180 (cento e oitenta) dias após o 
respectivo encerramento, com as seguintes informações: 

I - Data de assinatura e identificação do instrumento e do órgão da administração pública 
responsável; 

II - Nome do contratado e seu número de inscrição no CNPJ ou CPF da Secretaria da 
Receita Federal SRF;

III - Descrição do objeto do contrato;

IV - Valor total do contrato e valores liberados, quando for o caso; 
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CAPÍTULO III

Da Prestação de Contas

SEÇÃO I

Normas Gerais

Art. 6º. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta 
Instrução Normativa, além de prazos e normas de elaborações constantes do instrumento 
de repasse, do plano de trabalho e dos Editais convocatórios. 

§ 1º. A Administração Pública, repassadora dos recursos, disponibilizará esta Instrução 
Normativa no sítio do Município de Itajaí: 
https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/;

§ 2º. Eventuais alterações no conteúdo da Instrução Normativa e demais documentos 
correlatos referidos no § 1º deste artigo, devem ser devidamente publicadas em meios 
oficiais de comunicação. 

Art. 7º. As prestações de contas apresentadas pelos entes recebedores deverão conter 
elementos que permitam ao gestor do Contrato de Repasse avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado. 

Art. 8º. Os recursos concedidos a título de subvenções, auxílios e contribuições devem ser 
depositados em conta bancária específica e vinculado ou conta bancária em nome do 
agente recebedor, com saldos inicial e final zerados e movimentados por ordem bancária 
ou transferência eletrônica de numerário.

Art. 9º. Quando o prazo previsto para utilização for superior a 30 (trinta) dias, os recursos 
devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo.

Parágrafo único. Os rendimentos da aplicação financeira devem ser empregados no 
objeto ou devolvidos ao concedente, conforme estabelecido no termo de ajuste, ficando 
sujeitos às mesmas regras de prestação de contas dos recursos transferidos.

SEÇÃO II

Documentação

Art. 10º. Os documentos que devem compor a prestação de contas de recursos concedidos 
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serão autuados no órgão concedente, constituindo processo administrativo, com folhas 
sequencialmente numeradas, na seguinte ordem cronológica:

a. Ofício - Ofício ao órgão concedente encaminhando a prestação de contas, informando 
a parcela, data do repasse e o valor (Anexo I);

b. Empenho - Processo de concessão dos recursos (empenho/autorização de 
fornecimento emitido pelo órgão concedente);

c. Balancete - Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da 
entidade beneficiária e pelo tesoureiro (Anexo II);

d. Declaração - Declaração do agente recebedor quanto à correta aplicação dos recursos 
no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada (Anexo III);

e. Extratos - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, 
com a movimentação completa do período;

f. Notas Explicativas - Informações referentes a despesas bancárias, taxas, multas, 
juros, que foram pagos com recursos próprios, ou outras informações necessárias ao 
entendimento da prestação de contas. Estas notas poderão ser anexadas a cada 
pagamento ou uma única nota explicativa com todas as informações necessárias;

g. Nota Fiscal - Original dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota 
fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, faturas, duplicatas, etc.). As notas 
fiscais devem conter carimbo com a certificação de que o produto/serviço foi 
entregue/prestado (Anexo IV), com data, assinatura identificada do recebedor. Se 
houverem retenções na nota fiscal e se o pagamento for efetuado a menor em função 
destas retenções, deverá ser anexado também o comprovante de recolhimento destas 
retenções;

h. Ted/Doc - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário 
utilizados para pagamento das despesas. Para cada despesa anexar logo após, o 
comprovante de transferência eletrônica;

i. Relatório - Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou 
de sua etapa, acompanhado de registros fotográficos, matérias jornalísticas ou demais 
elementos necessários à perfeita comprovação da execução do objeto;

j. Devolução Recursos - Comprovante de devolução de saldo não utilizado, se for o 
caso;

Art. 11º. Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com clareza e sem 
emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que possam comprometer a sua 
credibilidade.

Art. 12º. Admite-se a apresentação de recibo apenas quando se tratar de prestação de 
serviços por contribuinte que não esteja obrigado a emitir documento fiscal, na forma da 
legislação tributária. 
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Parágrafo único. O recibo conterá, no mínimo, a descrição precisa e específica dos 
serviços prestados, nome, endereço, número do documento de identidade e do CPF do 
emitente, valor pago, de forma numérica e por extenso, e a discriminação das deduções 
efetuadas, se for o caso.

SEÇÃO III

Vedações

Art. 13º. É vedada a utilização dos recursos recebidos para pagamentos de despesas 

bancárias, taxas, juros e multas ou despesas não previstas ou não aprovadas, conforme

Edital nº 009/2020 Chamamento Público Credenciamento de Espaços Culturais do 

Município de Itajaí para pagamento de subsídios oriundos da Lei nº 14.017 de 29 de junho 

de 2020 Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc.

Parágrafo único. A utilização dos recursos não poderá ultrapassar os respectivos prazos, 
devendo ser devolvido saldo restante, salvo se a Administração Pública, em caráter 
excepcional e motivadamente, aceitar as justificativas dos agentes recebedores.

Art. 14º. O gestor organizará as prestações de contas de recursos da parceria como 
processo administrativo, com capa e folhas numeradas e apresentará, em até 20 (vinte)
dias úteis, após o protocolo do agente recebedor, ao Controle Interno do Município.

§ 1º. Compete ao Gestor analisar as prestações de contas, quanto à consistência da 
documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidade da 
aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho e emitir parecer a 
respeito da conclusão do Contrato de Repasse; 

§ 2º. Compete à Diretoria de Controle Interno analisar as prestações de contas, quanto à 
consistência da documentação apresentada e sua consonância com o Plano de Trabalho, 
emitindo parecer no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e, encaminhará o processo de prestação 
de contas ao administrador público para parecer conclusivo; 

§ 3º. O administrador emitirá parecer conclusivo e encaminhará a prestação de contas, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, à Contabilidade para baixa contábil, no caso de aprovação, e 
tomará as providências cabíveis, no caso de reprovação;

§ 4º. Aprovada a prestação de contas, antes da baixa contábil, o administrador público 
deverá providenciar o cadastro da mesma no sistema e-Pública. 

§ 5º. Após a baixa contábil o processo de prestação de contas deverá ser devolvido à 
Secretaria de origem para arquivamento e guarda. 

§ 6º. Fica a cargo do administrador enviar um ofício ao agente recebedor informando da 
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aprovação, ou não, da prestação de contas, bem como encaminhar a Diretoria de Controle 
Interno o arquivo digital da prestação de contas.

§ 7º. Caso os prazos mencionados nos parágrafos anteriores sejam insuficientes, haverá 
possibilidade de prorrogação, por igual período.

Art. 15º. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, o administrador 
público notificará o agente recebedor em até 5 (cinco) dias úteis, para que, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, cumpra a citada obrigação ou recolha ao erário os recursos que lhe foram 
repassados, corrigidos monetariamente e acrescidos dos rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, na forma da legislação vigente. 

§ 1º. O prazo para manifestação do agente recebedor é prorrogável por igual período, por 
intermédio de pedido fundamentado formalmente. 

§ 2º. Se não prestadas contas ou se não aprovadas, o titular do órgão repassador 
comunicará o fato à Diretoria de Controle Interno. 

§ 3º. Terá efeitos de não apresentada a prestação de contas: 

a) Com documentação incompleta, para os seus fins;

b) Com documentos inidôneos para comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
transferidos;

c) Quando não executada a contrapartida devida, e

d) De que se constate fraude à execução da parceria. 

Art. 16º. Os processos de prestação de contas permanecerão arquivados sob a guarda da 
secretaria de origem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de sua baixa na 
contabilidade, findo o qual poderá ser-lhes dado fim, salvo documentos deles integrantes 
que devam ser enviados a arquivo público, em razão de seu valor histórico. 

Parágrafo único. Quando a prestação de contas arquivada tiver sido objeto de 
processamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, o prazo previsto no 
caput deste artigo será contado da data em que transitar em julgado a decisão daquela 
Corte, a respeito da referida prestação de contas. 

Art. 17º. Constituirá irregularidade grave, lesiva ao erário municipal, sujeitando ao agente 
recebedor ou o seu responsável a Tomada de Contas Especial se: 

I - Deixar de prestar contas dos recursos recebidos no prazo estabelecido;

II - Não restituir o Município os recursos financeiros não aplicados na execução da parceria 
ou de seu objeto.

Parágrafo único. O recolhimento ao erário dos recursos da parceria, em razão de 
ocorrência de situação prevista neste artigo, dispensa a instauração de Tomada de Contas 
Especial, mas não desonera o titular da organização da possibilidade de responder por 
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eventual ato ilícito cometido na forma da lei. 

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

Art. 18º. Os Contratos de Repasse vigentes entre as organizações e o Município na data 
de entrada em vigor desta Instrução Normativa, serão executados até o término de seu 
prazo de vigência e permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua 
celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da nova legislação, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

Art. 19º. Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí (SC), 02 de Outubro de 2020. 

RAFAEL LUIZ PINTO

Controlador-Geral do Município

NORMÉLIO PEDRO WEBER

Superintendente Administrativo das Fundações

PORTARIA N.º 2525/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, JAMES LOURENÇO DE PAULA, matrícula nº 2261001, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ - FCI, a contar de 05 de outubro  de 2020.

Itajaí, 25 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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Anexo I - Ofício de encaminhamento

Anexo II - Declaração

Anexo III - Carimbo de certifico

Anexo IV - Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2525/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, JAMES LOURENÇO DE PAULA, matrícula nº 2261001, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ - FCI, a contar de 05 de outubro  de 2020.

Itajaí, 25 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



NOME CLASSIFICAÇÃO

VILBERTO GIANESINI JÚNIOR 12

      Itajaí, 28 de setembro de 2020.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Municíp
Solicitação de 
Municipal de 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de deze
publicado no Jornal do Município 
dezembro de 2017, com result
Jornal do Município 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, 
de 2018, publicado no Jornal do Município 
de abril de 2018,
resolve NOMEAR POR CONCURSO, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
abaixo relacionad
ENFERMEIRO, 
A, 30 (trinta) horas semanais, junto à 
MUNICIPAL DE SAÚDE:

Nome 
FERNANDA DA ROCHA LUZ

                       

                  
            

PORTARIA N.º 2535/2020 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018, 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril 
de 2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 
de abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020,

NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificad
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento  efetivo de 
ENFERMEIRO, Categoria 5, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão 
A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE:

Classificação
FERNANDA DA ROCHA LUZ 5

Itajaí, 28 de setembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

que lhe confere 
consoante à 

, advinda da Secretaria 
e considerando a realização de Concurso 

mbro de 2017, 
Edição nº 1846, de 29 de 

ado de pontuação final, publicado no 
1891, de 09 de abril de 2018, 

de 11 de abril 
Edição nº 1893, de 11 

eto nº 11.864, de 13 de março de 2020,
nos termos do artigo 11, 

classificada 
para exercer o cargo de provimento  efetivo de 

Categoria 5, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão 
SECRETARIA 

Classificação
59 

PORTARIA N.º 2536/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral do Município e considerando a realização de 
Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro 
de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o 
classificado abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE JURÍDICO, Categoria 2, Grupo 
Especialista, Faixa I, 40 (quarenta) horas semanais, junto à 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

GUSTAVO STOLLMEIER MATIOLA 0006

  
       Itajaí, 28 de setembro de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 2537/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

SUBSTITUIR o Professor Maurício Schnaider, membro da 
JUNTA, nomeado através da portaria nº 2508, de 23 de 
setembro de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição 
nº 2303, de 25 de setembro de 2020, para a realização dos 
procedimentos previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de 
dezembro de 2000, no que concerne ao candidato Pablo Celio 
Batista, classificado em competente concurso no cargo de 
Professor – Educação Física – 20 horas, pelo membro a 
seguir identificado: 

II – Especialista da 
Atividade Profissional: 

Márcio Sérgio de Oliveira

       
            Itajaí, 29 de setembro de 2020.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 2538/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

SUBSTITUIR o Professor Maurício Schnaider, membro da 
JUNTA, nomeado através da portaria nº 2509, de 23 de 
setembro de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição 
nº 2303, de 25 de setembro de 2020, para a realização dos 
procedimentos previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de 
dezembro de 2000, no que concerne ao candidato Luan 
Henrique Paz, classificado em competente concurso no cargo 
de Professor – Educação Física – 40 horas, pelo membro a 
seguir identificado: 

II – Especialista da 
Atividade Profissional: 

Márcio Sérgio de Oliveira

       
            Itajaí, 29 de setembro de 2020.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2541/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3518/2020 e do Ofício nº 224/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA APARE-
CIDA GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 1284908, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2542/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3514/2020 e do Ofício nº 225/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ANA LUCIA DE 

LIMA VARGAS, matrícula nº 1143911, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 10 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2543/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3515/2020 e do Ofício nº 208/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA JOSÉ 
LIMA LESSA, matrícula nº 176401, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 09 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2544/2020
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3500/2020 e do Ofício nº 201/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SUZANA FRAN-
CISCO MARIA, matrícula nº 188801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de 
agosto de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2545/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3506/2020 e do Ofício nº 203/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ARLETE DOGNINI 
PEREIRA, matrícula nº 638302, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 31 de agosto de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2546/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1477/2020, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VILMA 
RAQUEL EMMERICH, matrícula nº 1777701, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 08 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



LIMA VARGAS, matrícula nº 1143911, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 10 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2543/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3515/2020 e do Ofício nº 208/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA JOSÉ 
LIMA LESSA, matrícula nº 176401, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 09 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2544/2020
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3500/2020 e do Ofício nº 201/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SUZANA FRAN-
CISCO MARIA, matrícula nº 188801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de 
agosto de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2545/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3506/2020 e do Ofício nº 203/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ARLETE DOGNINI 
PEREIRA, matrícula nº 638302, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 31 de agosto de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2546/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1477/2020, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VILMA 
RAQUEL EMMERICH, matrícula nº 1777701, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 08 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                        PORTARIA N.º 2547/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante à 
C.I. nº 1518/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas - 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera a 
Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

2032901 Claudia Mara de Borba 
Vieira 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 21/09/2020

1983801 Cristiane Mantau Agente em Atividades de
Educação 

I II 21/09/2020

1339602 Daisy Cristina Nascimento 
da Silva 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 24/09/2020

1779803 Isabel Cristina ZimmermannAgente em Atividades de 
Educação 

I II 21/09/2020

1927302 Jozimara Teresinha de 
Oliveira 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 24/09/2020

1547310 Priscila Boemer dos Santos Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 17/09/2020

        
            Itajaí, 29 de setembro de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2548/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral do Município e considerando a realização de 
Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro 
de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE JURÍDICO, Categoria 2, 
Grupo Especialista, Faixa I, 40 (quarenta) horas semanais, junto à 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

MARCELO BORN DE JESUS 0007
OTHAVIO AUGUSTO RODRIGUES 0008
VITOR MARQUES DA SILVA 0009
GUIDO WINTER JÚNIOR 0010
MARCELA GUIZELLINI ESPINHA 0011
ALENE MARCHI DO AMARAL 0012
MARCIA GOMES SOARES 0013
CAMILA ABREU LEAL 0014
ANTONIO GESIEL NUNES LEITE 0015
GABRIELA DACOL MOLIM 0016
JOSIAS BRUNO RUEDIGER 0017

       Itajaí, 29 de setembro de 2020.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                            
                PORTARIA N.º 2549/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 1511/2020/SMS/DGPS e
nos termos do Art. 4º, da Lei Complementar nº 360, de 
20 de dezembro de 2019, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, a servidora relacionada 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1789001 Bianca Susan Santana Negreiros Técnico em Enfermagem 28/09/2020

            Itajaí, 29 de setembro de 2020.

    
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2550/2020

           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-

so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO DUARTE, matrícula 
nº 2129504, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPE-
CIAL, do GABINETE DO VICE-PREFEITO, a contar de 01 de  outubro de 2020.
                                                     

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2551/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 

abril de 1995, GEISEANE WESTPHAL TOMELIN, matrícula nº 2241403, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTENÇÃO DE OCUPA-
ÇÕES IRREGULARES, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-

TO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2552/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CICERO TÚLIO TOMELIN JÚNIOR, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTENÇÃO DE OCUPA-
ÇÕES IRREGULARES, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2553/2020     
           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAMILLY ROBERTA 

PEREIRA, matrícula nº 2146308, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Ver. Heluiz Antônio Moraes Gonzaga, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO, a contar de 01 de outubro de 2020.
                
Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2554/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAELA PEREIRA, para exercer o cargo de pro-

vimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Heluiz Antônio Moraes Gonzaga, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de outubro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2561/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR DARLAN HAUSSEN 
MARTINS JUNIOR, matrícula nº 909, ocupante do cargo de provimento em comis-

são de Diretor Executivo de Turismo e Eventos, para, interina e cumulativamente, 
responder pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TURISMO E EVENTOS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 

do respectivo cargo, pelo período de 05 de outubro de 2020 a 24 de outubro 2020, em 
substituição ao servidor Evandro Neiva Oliveira, matrícula nº 2123202, que estará em 
férias.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



ATOS DA SEC. SAÚDE ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SAN-035043
ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 049/2017

CONTRATADO: PBP - PANDINI BUSINESS PARK ADMINISTRADORA  DE 
BENS S.A. CNPJ: 14.159.733/0001-88 OBJETO: Aditar o Contrato de Nº 049/2017, 
no valor mensal de R$ 1.928,97 (um mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e 
sete centavos), totalizando R$ 23.147,64 (vinte e três mil, cento e quarenta e sete reais 
e sessenta e quatro centavos), para o período de 12 (doze) meses, para a Locação de 
Imóvel situado às margens da BR 101/Canal de Retificação do Rio Itajaí Mirim para 
uso como vala de drenagem provisória da Estação de Tratamento do São Roque do 
SEMASA. Prazo de locação: 1°/10/2020 a 1º/10/2021.
DATA ASSINATURA: 01/10/2020

Itajaí/SC, 01 de outubro de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051475
Aditivo 001 ao Contrato Nº 072/2019

Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA. CNPJ Nº 30.274.793/0001-06. Sócios: PÂMELA MAYARA 
JOROSKI SIQUEIRA; HELTON LUIS SIQUEIRA – CPF: 050.575.429-07. Objeto: 
Aquisição de Ortopolifosfato de Sódio (Poliortofosfato de sódio), com garantia de 
estabilização de rede de distribuição de água (dosagem máxima).  Quebra de Equilí-
brio Econômico-Financeiro, conforme processo administrativo, sendo que o preço por 
quilo passará de R$ 5,99 para R$ 7,09. Além de acréscimo de 25% na quantidade do 
produto, correspondente a 18.000 kg, no valor de R$ 127.620,00 (cento e vinte e sete 
mil, seiscentos e vinte reais). 
Data da assinatura: 1°/10/2020.

Itajaí/SC, 1° de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral – SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-055324
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2020

Contratada: SM7 ENGENHARIA, TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO LTDA.. 
CNPJ: 10.779.721/0003-67. Sócios: Rogério Eduardo Betetto Sciamana – CPF n° 
286.627.938-78; Flávio Rodrigo Marçal – CPF n° 165.052.388-24; Renato Au-
gusto Patucci – CPF n° 339.585.428-08; Claudinei Antonio Bortoletto – CPF n° 
067.544.178-11.  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, montagem 
e instalação de 01 (um) reservatório em aço vitrificado parafusado, aço inoxidável 
parafusado, aço inoxidável soldado ou aço inoxidável helicoidal com dobra dupla, 
para armazenamento de água tratada potável, com capacidade útil de armazenamento 
de 800m³, que irá compor o sistema de abastecimento de água do SEMASA – bairro 
Limoeiro. O valor Global deste Contrato é de R$ 1.146.680,73 (um milhão, cento 
e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e três centavos). O prazo 
máximo para execução dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias, a contar da 
assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. Data de Assinatura: 2/10/2020.

Itajaí/SC, 2 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral



ATOS DA SEC. GOVERNO

PROCESSO LICITATÓRIO N  002/2020 
CREDENCIAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Considerando que nenhuma empresa demonstrou interesse em participar do processo, 
a Comissão declarou o certame DESERTO.

Itajaí (SC), 01 de outubro de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2020
Processo administrativo nº 45358/2020-e

O Município de Itajaí torna público que adquiriu, mediante Dispensa de Licitação, 
junto a empresa KOCH HIPERMERCADO S/A,GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
NO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, PARA ENTREGA DE 6.400 (SEIS MIL E QUATROCENTOS) KITS 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL , 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CADAS-
TRADOS NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA,pelo valor total estimado de R$ R$ 
332.995,95 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa 
e cinco centavos),  com fundamento no Artigo 4º, § 1° da Lei 13.979/2020 e do artigo 
24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 01 de outubrode 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata, por equívoco na digitação, do disposto na publicação 
do extrato do aviso de licitação da Tomada de Preços 001/2020 INIS, publicada no 
Jornal do Município Edição n° 2305, de 30 de setembro de 2020, pág. 23, registrando 
o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 

TOMADA DE PREÇOS 022/2020 INIS 

LEIA-SE: 

TOMADA DE PREÇOS 001/2020 INIS 

Extrato: CONTRATO Nº 252/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres ,Luciane Nadir Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 017/2020
Número do Processo: 2100009/2020

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GAVETAS DE SEPUL-
TAMENTO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
Data Assinatura: 02/10/2020
Valor: 163.838,88   (cento e sessenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e oiten-
ta e oito centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 250/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÃ‰TRICOS EIRELI
CNPJ: 15.156.111/0001-69
Quadro Societário:  Exafive Consultoria Empresarial Eireli,Julio de Oliveira Dias 
Junior, Drielly Nayara Colita
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 020/2020
Número do Processo: 2170061/2020
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHO-
RIA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA PARA AS RUAS SERAFIM GAMBA, JOSÉ LANA, ANTÔNIO GASTALDI 
FILHO, RODOLPHO GIRARDI, ÁUREO ANTÔNIO SANSÃO, RAUL JOSÉ 
LAMIM, JOÃO GERVASI E ELIZA OLIANI NICOLETTI
Data Assinatura: 01/10/2020
Valor: 1.085.899,30   (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e trinta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 251/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KOCH HIPERMERCADO LTDA
CNPJ: 02.831.172/0005-66
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 45358/2020-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NO PERÍODO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA ENTREGA 
DE 6.400 (SEIS MIL E QUATROCENTOS) KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CADASTRADOS NO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA
Data Assinatura: 01/10/2020
Valor: 332.995,95   (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
noventa e cinco centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2460008/2020
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EB MELVIN JONES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, 
pelo período de 10/08/20 a 07/12/2020, bem como a prorrogação da execução dos 
serviços, também por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 26/08/2020 a 
07/12/2020, em razão de alterações necessárias ao projeto inicial, conforme justificati-
va técnica anexa ao processo supracitado;
- o acréscimo no valor total de R$ 170.574,70 (cento e setenta mil quinhentos e seten-
ta e quatro reais e setenta centavos), equivalente a 46,66% do valor contratado.
Data Assinatura: 10/08/2020

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2570021/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADÊMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, PROJETO DE PROGRAMA SOCIAL 
BOLSA ESTÁGIO – PRIMEIRO EMPREGO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, com base na petição encaminhado pela Contratada, e conforme justificati-
vas anexas ao processo administrativo supracitado, no valor de R$ 49,00 (quarenta e 
nove reais  no valor pago a título de auxílio transporte aos estagiários, a partir do mês 
setembro/2020.

Data Assinatura: 09/09/2020
Valor: 42.140,00   (quarenta e dois mil e cento e quarenta reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 128/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Walter Tomaz Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2450074/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. ANÍBAL CÉSAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 10/08/2020 a 08/09/2020 e prorroga-
ção da execução dos serviços, por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 27/07/2020 
a 25/08/2020, devido aos período de chuvas ocorridos, que atrasaram o andamento da 
obra, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 07/08/2020

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2016
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÃ CIOS EIRELI ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Quadro Societário: Marcelo de Oliveira Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320034/2020
Objeto: ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA IMPLANTAR E 
OPERAR SISTEMA DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL MEDIANTE SIS-
TEMA ELETRÔNICO COM CARTÕES COM CHIP DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo do valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) no quantitativo estimado do contrato a fim de atender a demanda da frota da 
Secretaria de Segurança, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 13/08/2020



SENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA ENTREGA 

07/12/2020, em razão de alterações necessárias ao projeto inicial, conforme justificati-

Data Assinatura: 09/09/2020
Valor: 42.140,00   (quarenta e dois mil e cento e quarenta reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 128/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Walter Tomaz Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2450074/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. ANÍBAL CÉSAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 10/08/2020 a 08/09/2020 e prorroga-
ção da execução dos serviços, por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 27/07/2020 
a 25/08/2020, devido aos período de chuvas ocorridos, que atrasaram o andamento da 
obra, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 07/08/2020

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2016
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÃ CIOS EIRELI ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Quadro Societário: Marcelo de Oliveira Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320034/2020
Objeto: ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA IMPLANTAR E 
OPERAR SISTEMA DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL MEDIANTE SIS-
TEMA ELETRÔNICO COM CARTÕES COM CHIP DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo do valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) no quantitativo estimado do contrato a fim de atender a demanda da frota da 
Secretaria de Segurança, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 13/08/2020
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MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 204/2019  

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

infra-assinado, e, de outro lado, a empresa PRODATAINFO INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 26.572.299/0001-42, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente 

termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com base no Processo Administrativo 

nº 2030052 e 1550023/2020, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para o item 01 passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

 

Item Valor da ATA Valor Solicitado 

01  R$ 5.450,00 R$ 6.734,81 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 23/07/2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 02 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 

PRODATAINFO INFORMÁTICA LTDA 
Fornecedora 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PP 047/2020 FMS RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO CÂNFORA (CAMPHORA OFFICINALIS 1M) - GLÓBULOS E LÍQUIDA 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

10151 - LA DALLA PORTA JÚNIOR EPP (11.145.401/0001-56)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

25/09/2020 1 77165 - CÂMPHORA - 
FRASCOS 20ML, 
CÂMPHORA 
OFFICINALIS 1M EM 
GLÓBULOS.

FR 50.000 2,85 142.500,00

25/09/2020 2 77166 - CÂMPHORA - 
FRASCOS 20ML, 
CÂMPHORA 
OFFICINALIS 1M 
LÍQUIDA.

FR 2.000 18,30 36.600,00

Total R$ 179.100,00

 

Itajaí, 28 de setembro de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 004/2020 FCI
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para GERAÇÃO DE CONTEÚDO 
E PROJEÇÃO DE IMAGENS PARA GRANDES FORMATOS DO NATAL ITAJAÍ 
ENCANTO 2020, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 21 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 02 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 021/2020 FMS
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 



Itajaí (SC), 02 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 051/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE VITAMINA D E 
ZINCO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 02 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 134/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS PARA IDOSOS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 20 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 02 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 052/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
PAPELARIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante as espe-
cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 
e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 20 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 02 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


